
DECLARAÇÃO

Declaro que a contratação se refere somente ao serviço necessário ao atendimento

da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de serviços que possam ser

concluídas  no  prazo  máximo  de  1  (um)  ano,  contado  da  data  de  ocorrência  da

emergência ou da calamidade.

Caxias do Sul, 06 de fevereiro de 2026.

Marta Maria Susin Fattori

Secretária Municipal da Educação

ADB/Financeiro

Rua: Borges de Medeiros, 260 – Centro – CEP 95020-310 - Caxias do Sul – RS  (54) 3901- 2323
educacao.caxias.rs.gov.br
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